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DECRETO N" 3.563, DE 04 DE NOVEMBRO Df,.2024.

Decreta Luto Oficial no Município de Marmeleiro
pelo falecimento de Jair "Jairo" Policeno.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o falecimento de Jair Policeno, Vereador do Município
de Marmeleiro nas Legislaturas de 2013-2016 e 2017-2020,

DECRETA:

Art. lo Fica estabelecido LUTO OFICIAL no Município de Marmeleiro, por 03
(três) dias" a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do ex-
vereador, Jair "Jairo" Policeno.

Â.rt.2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 04 de novembro de 2024.
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